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PORTARIA Nº 282/2024 GP4 

O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 

de Saúde, Licença Prêmio, conforme requerimentos e pareceres jurídicos: 

Y MariaJose de Sousa Alves Marques, ACS, matrícula nº 1925-1, 01 (um) mês, no 

período de: 15.01.2025 a 13.02.2025. 

Y  Rogério Lopes da Silva, ACS, matrícula nº 12005-1, 01 (um) mês, no período de: 

15.01.2025 a 13.02.2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se suas 

disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 11 de dezembro de 

2024. 

Gaeial LÁ locb6s 
Antonio Daniel Mangabeira Valadares de Souza 
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